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Autoriza, em caráter especial a execução da Avenida João Jorge Júnior, a partir do final do trecho do Loteamento Caminho das Águas/Loteamento Vertello com largura mínima de 6 metros de leito carroçável e da outras providências.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFORME LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado a execução de obras de infraestrutura de pavimentação, em caráter especial, da Avenida João Jorge Júnior, a partir do final do trecho do Loteamento Caminho das Águas/Loteamento Vertello, com largura mínima de 6 (seis) metros de leito carroçável, para circulação de veículos e outros.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 05 de AGOSTO de 2022.
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
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